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lndicação No /2O2s

lndica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a re-
qualificação urbanística e paisagística da Praça

Maria Tomasia, situada entre as Ruas Mulheres de
Areia, Meninos Verdes, Dolores Duran e Avenida
Cora Coralina, no bairro Jangurussu, ForlalezalCE
e dá outras providências.

197 4 / 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza,

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
conforme fundamentado no art. 138 do Regimento lnterno, vem submeter à apreciaçâo
desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será
enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que este a encaminhe ao Poder Legislativo
na forma de Mensagem.

Departamento legislativo da Câmara Municipal De Fortaleza, em
novembro de 2025
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lndicação no 12025

Ao Projeto de Lei no 12025.

lndica ao Chefe do Poder Executivo Munici-
pal a requalificaçáo urbanística e paisagís-

tica da Praça Maria Tomasia, situada entre
as Ruas Mulheres de Areia, Meninos Verdes,

Dolores Duran e Avenida Cora Coralina. no
bairro Jangurussu, Fortaleza/CE e dá outras
providências.

Art. 1o Fica sugerido ao Poder Executivo Municipal que determine, por intermédio da
Coordenação de Gestão das Regionais (COGER) e/ou da Secretaria Municipal da
lnfraestrutura (SEINF), a requalificação urbanística e paisagística da Praça Maria To-
masia, localizada entre as Ruas Mulheres de Areia, Meninos Verdes, Dolores Duran e
Avenída Cora Coralina, no bairro Parque Jangurussu, Fortaleza/CE.

Art. 20 A intervenção de que trata o artigo anterior deverá compreender, preferencial-
mente:
l- reurbanização do piso e passeios públicos;
Il - instalação de iluminação pública em LED, garantindo maior segurança noturna;
lll - construção de quadra poliesportiva e área recreativa infantil;
lV - implantação de academia ao ar livre e mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras
seletivas);
V - arborização e paisagismo sustentável, com espécies de flora nativa;
Vl - adequação da acessibilidade, com rampas e sinalização tátil;
Vll - manutenção e pintura de equipamentos públicos existentes.

Art. 30 A medida proposta visa promover o bem-estar social, a segurança cidadã e o
uso sustentável dos espaços públicos, em consonância com o art. 182 da Constituição
Federal, a Lei Federal no 10.257 /2001 (Estatuto da Cidade), o plano Diretor participa-
tivo de Fortaleza e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS 1l -
Cidades e Comunidades Sustentáveis).
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Art.40 As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessaflo.

AÉ. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, em
agosto de2025.
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Justificativa

A presente Indicação tem como objetivo a requalificação da praça Maria Toma-
sia, situada entre as Ruas Mulheres de Areia, Meninos verdes, Dolores Duran e Avenida
cora coralina, no Jangurussu, Fortaleza/CE, espaço que atualmente carece de manuten-
ção, iluminação e infraestrutura básica para atender adequadamente às necessidades
da comunidade local.

A proposta Íundamenta-se na função social da cidade e da propriedade ur-
bana (art. 182 da cF) e no direito ao meio ambiente equitibrado, conforme o art.
225 da constituição Federal, além de atender às diretrizes do Estatuto da cidade
quanto à promoção de espaços públicos inclusivos e sustentáveis.

A requalificação sugerida fortalecerá o sentimento de pertencimento e segu-
rança, incentivando práticas esportivas, culturais e comunitárias, o que resultará na va-
lorização do território e no desenvolvímento social da região.

Ademais, a materia se insere no âmbito da competência municipal expressa nos incisos
l, ll e Xlv do artigo 8", da Lei orgânica do Município de Fortaleza, respectivamente: Art. go

Compete ao Município: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar as legisla-
ções federal e a estadual, no que couber; xlv - incentivar a cultura e promover o lazer.

de
agosto de 2025

A
Vereador Marcos Paulo - PP

30 Vice-Presidente da Mesa Diretora
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